
 
 

A/C: 
MUNICIPIO DE RECIFE – SECRETARIA DE SAÚDE 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 – ATA 332/2023 

 
Medicamento: INSULINA HUMANA NPH E REFULAR 100UI/ML SOL. INJ. FRASCO AMPOLA 10ML 
Marca: Nordisk 
VALOR UNITARIO: R$19,46 

PEDIDO DE REAJUSTE DE VALORES 
 

PROSPER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI – ME, Pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o numero: 20.486.064/0001-05, com sede na Rua 26 nº 195 – Setor Marista 
Goiania –GO, CEP: 74150-080,representada neste ato pelo seu proprietário, Sr Igor 
Moreira Braga, CPF n º 809.823.011-20, vem apresentar a solicitação de REAJUSTE 
ECONÔMICO, com fundamento no art. Artigo 65, II, “d” da lei nº 8.666/93 e artigos 17,18 e 
19 do decreto federal n º 7892/13, pelos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir expostos, 

 

Exposição: 
 

Em síntese a revisão dos preços nada mais é que o próprio reajuste econômico- 
financeiro que exige, para sua ocorrência, a comprovação real da ocorrência que comprova 
que o produto sofreu aumento, dados que são comprovados por nota fiscal de compra e 
venda entre fabricante e comprador. 

 

Ressaltamos que a revisão não possui prazo mínimo para sua concessão, ou seja, 
comprovado o aumento dos custos gerador de Ônus insuportável ao fornecedor, poderá 
ocorrer a revisão após um dia, uma semana , um mês após a ata assinada, contato ou 
empenhado o pedido de fornecimento, haja vista que o objetivo nas contratações públicas 
é a compra de produtos com proposta mais vantajosas para a administração e não o seu 
enriquecimento ou lucro diante de situações que causam dano ao fornecedor. 

 
 

O fundamento do referido reajuste econômico-financeiro, tem fulcro legal 
também no artigo 65,II, “d” d alei nº 8.666/93 e artigo 19 do decreto federal nº 7892/13, 
in verbis: 

 

Art. 65 da Lei de Licitações - Lei 8666/93 
 
 
 

Abstrai-se do referido dispositivo que o reajuste da equação econômico-financeiro é 
considerado elemento essencial do contrato administrativo, por ser mecanismo apto a 



manter as condições efetivas da proposta, constitucionalmente garantido ao particular 
contratado quando ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. 
Portanto trata-se de uma característica essencial do contrato administrativo reconhecida 
pela própria Constituição no art. 37, inciso XXI (“mantidas as condições efetivas da 
proposta”), não podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei. 

 
A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e 

Contratos, veja-se: 
 

Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico- 
financeiro inicial. 

 
No que pertine ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por ilustres 

doutrinadores. Celso Antônio Bandeira de Mello1 assim assevera: 
 

“... o equilibro econômico financeiro é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas 
obrigações assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, de outro lado, pela 
compensação econômica que lhe corresponderá”. 

 
No mesmo diapasão Hely Lopes Meirelles2 menciona: 

 
"O reajuste financeiro ou equilíbrio econômico, ou equação econômica, ou ainda 

equação financeira do contrato administrativo é a relação estabelecida inicialmente pelas 
partes entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneração deve ser mantida 
durante toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não venha a sofrer 
indevida redução nos lucros normais do empreendimento.” 

 
Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho 3 expõe: 

 
"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o particular 

deve provocar a Administração para adoção das providências adequadas. Inexiste 
discricionariedade (...) Deverá examinar-se a situação originária (à época da apresentação 
das propostas e a posterior. Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado 
proporcionalmente à modificação dos encargos.” 

 
 
 

CONSIDERAÇÕES E PEDIDOS: 
 

Solicitamos o reajuste de preços do referido medicamento para R$ 23,62 
( vinte e três reais, sessenta e dois centavos) 

 

Estamos apresentando nota fiscal de compra junto ao fabricante do medicamento 
que comprova que o preço de custo atual se iguala ao valor registrado em ATA junto ao 
ORGÃO LICITANTE. 

 
 
 
 
 

Juntando impostos, frete e custo operacional, a entrega do referido medicamento 
resulta atualmente em CONSIDERÁVEL prejuízo para a contratada. 



Estamos anexando a esse pedido os seguintes documentos COMPROBATÓRIOS 
QUE CERTIFICAM o pedido: 

 

1  – NOTA FISCAL DE COMPRA QUE COMPROVA, O VALOR ATUAL DO MEDICAMENTO. 
 

2 – Planilha de custos que comprova o custo por unidade para fornecimento ao órgão. 
 
 

O aceite de nosso pedido viabilizará a continuidade saudável da entrega e teremos 
condições de honrar as entregas futuras e minimizar o prejuízo causado pelo grande 
aumento do mesmo. 

 
 

Solicitamos também o não envio de novos empenhos enquanto seja julgado o 
parecer e resposta final. 

 
 

Por deferimento, agradecemos. 
 

Ivone Silva 

 
Goiânia: 07/02/2024 
 
 
 
 
 
 
PROSPER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 



PLANILHA DE CUSTO REAL 
 
 
ÍTEM: INSULINAS NPH E REGULAR 
Marca: NORDISK 

 
VALOR UNITARIO REGISTRADO : NPH E REGULAR = R$19,4615 

PLANILHA CUSTO 
 

INSULINAS NPH/REGULAR  PREÇO CUSTO - NOTA FISCAL  21,65 
IMPOSTOS - ICMS  0%     0 
IMPOSTO DIFAL  0,00%     0 
FRETE - UNID  4%     0,86 
CUSTO OPERACIONAL 4%     0,86 
IRRF 1,2%     0,25 

PREÇO DE CUSTO: (vinte e três reais e sessenta e dois centavos) 23,62 
 

 






